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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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ERRATA
Correção do valor global atualizado referente ao

Aditamento  ao  Contrato  nº  3.077/2023  –  Concorrência
Pública  Nº.  01/2023.  CMB  CONSTRUTORA  MORAES
BRASIL LTDA. Objeto: Obras de revitalização da Avenida
Diego Carmona Garcia, no município de Tanabi, Estado de
São Paulo. Prazo: 90 (noventa) dias. Valores Corretos: O
contrato  que  era  de  R$  8.401.326,65  (oito  milhões  e
quatrocentos e um mil e trezentos e vinte e seis reais e
sessenta  e  cinco  centavos),  passa  a  ter  o  valor  global
atualizado  de  R$  8.400.654,14  (oito  milhões  e
quatrocentos mil e seiscentos e cinquenta e quatro
reais e quatorze centavos). Data: 23 de julho de 2024.
...........................................................................................................
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LEI MUNICIPAL Nº 3.523/2024

Objeto: Revoga o § único do art.
1 º ,  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º
1.885/2005.

Autoria: Mesa Diretora- Vers. Flávio Henrique Soares
Guiaro  Osório,  Waldir  Marcos  de  Souza,  Ten.  Osmar  do
Nascimento e Adivaldo Gomes Cristal.

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e em
atenção ao que dispõe o § 3º do art. 41 da Lei Orgânica do
Município  de  Tanabi  fica  sancionada  a  seguinte  lei  e  ele
promulga em atenção ao § 2º do art. 177 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Tanabi:

Art. 1º. Fica revogado o § único do art.  1º,  da Lei
Municipal nº 1.885/2005.

Art. 2º.  Esta Lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi,
Em 24 de julho de 2024.
VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente
Autógrafo nº 55/2024
Projeto de Lei nº 56/2024
Registrada  e  publicada  na  Secretaria.  Data

supra.
________________________________________
Ana Paula de Almeida Fucci

Secretária Legislativa
...........................................................................................................
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